
MUNICÍPIO DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 83Q/202Q

rONCFDK LlCluNCA MATERNIDADE À SERVlDOltA
FATlMA CRISTINA COSTA DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PREVIDÊNCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e considerando:

a) ü liisposlo noa lermos do § 2° do An. 37 da Lei n". 835/2006;
h) risquerimento proiocolado sob n". 2902/2020 de 13/11/2020 e

atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder a FATIMA CRISTINA COSTA DA SILVA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.931.353-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF- sob n" 063.368.919-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de GARI nomeada
através da Portaria n". 653/2015 de 09 de julho de 2015. lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana
e Rural, LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 11 de
novembro de 2020.

II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de ! I de novembro de
2020.

Registre-se

PubUtedo (a) no Diário OtUM doi

Munltíploí do Paraná

ótgãe OHcial de Município de Ipoiã

Edlfão n8« 2140 Pãsina 121 AnoiIX

Dalai 18/11/2020

Publique-se

Ipürà-(PR). 17 de novembro de 2020.

ARISTWES ANf^Õ CAI
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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